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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 01/2020

Ata de Restro do Preços n° 01/2020 1FkF1
PMF .
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Precesso Adminstrativo n° P691403/2019

Aos 09 das do mês do janeiro de 2020 na sede da Secretana Municipal do

Planejamento C)rçamento e Gestào SEP00 foi lavrada a presente Ata de Registr de

Preços. conforme dehberacâo no Pregão Eletrônico n° 390/2019 do respectivo result do

homologado puhhcado no Diro Oficial do Municipto em 08/01/2020, às fls 1074 do

Processo n° P69140312019 que vat assinada pelo titular da Secretaria Municipa do

Planejamento Orçamento e Gestao SEP00 qestor(al do Registro de Preços p los

titulares dos Orqãos Participantes e pelos representantes legais dos detentore do

registro de preços todos qualificados e relacionados ao frnol, a qual será regida p las

çlusutas e condicões seguintes U)

CLAUSULA PRIMEIRA DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento tundamentase

No Preqão Eletrónicon°3jQJ
II Nos termos dos Decretos Municipais n° 12 255 de 06/09/2007, publicado D M

de 25/09/2007 n 13,735, de 18/01/2016, publicado no DOU de 22 dejaneir de

2016 n°11 251. de 10/09/2002. publicado no DO M de 18/09/2002 n°13 12,

de 30/17.2014 publicado no O C) M de 30/12/14 e do Decreto Federal o° 7 92

de 23/01/2013 publicado DOU de 24101/2013 Na Lei Municipal n° 10 350 de

28105/2015 publicado no 1)0 M de 11/06/2015. Lei Complementar Feder I n°

123. de 14/12/16 publicado no DOU de 15/12/16 lei Federal n° 10520 de

0i01f2002 publicado no D C) U de 18/07/2002. e Lei Federal o 8 666. de

2 1/6/93 e suas alterações

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO

a>

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÓES FUTURAS E. EVENTUAIS DE

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 1OS .

ORGÃOS E ENTIDADES DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS CONTIDOS NO ANEXO A TERMO DE
REFERENCIA DO EDITAL, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PREGÃO
ELETRONICO N' 390'2019 que passa a fazer parte desta Ata juntamente corn as

propostas de preces anmosentada pelos fornecedores classificados em primeiro I ar ,

-

e sora incluido na respectiva ata o registro das licitantes que aceitarem cotar o pro uto

corn preces quais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certa

,

Podendo ser prorrogado nos limites da lei e mediante justificativa do interesse públ o
'

lue passa a fazer parte desta Ata, juntamente corn as propostas de pre os

apresentadas pes prestadores de serviços classificados em primeiro lugar confo e

Consta nos autos do Processo n° P691403(2019,

rhlausnla Pnrnpua AAta de Registro de Preços urna V07 lavrada e assinada ão

obriga a Adrninstração a firmar as contratações que dela poderão advir. ficando- -''
:

'-o
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facultada a utihzaçâo de procedimento de licitação respeitados os dispositivos da Lei

Federal 8 66611993 sem que desse fato caiba recurso ou inderização de qualquer

especre sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preterencia em

igualdade de condições

Suhcláusula Segunda Este instrumento sera assinado pelo titular da Secretaria do

Planejamento Orçamento e Gestão SEP00 ou por delegação por seu substituto

legal. pela Presidente da Centrai de Licitacões da Prefeitura de Fortaleza CL FOR

pelos titulares dos orgàos e entdades participantes e pelo representante do fornecedor

legalmente ci edenciado e identificado

SLrbclausula Terceira A SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTAO - SEPOG providencrara a puhlicaçao do extrato Ja Ala do

Regstro de Preços no Diario Oficial do Munic pie e ali aves de meio eietroni. a

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços lera validade pelo prazo dc 12 doz'i meses

contados a pariu da data da sua publicação

Subclausula Primeira Durante a vigencta da Ata de Registro de Preços pudera se

utilizada por qualquer õrgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou

Estadual na condição de orgão Interessado mediante consulta prévia ao Orgão Gestoi

do Registro de Preços e concordancra dofoinecedor conforme disciplina o 2' do ar1gu

29 do Decreto Municipal n° 12 255i'200/

CLAUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Cabeia a SECR[FARIAMIJNICIPAL DO PLANI JAM Nro ORÇAMENIO l ;ESTAO

SEP00 o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional e nas

questões legais. em conformidade com as nor mas do Decreto Muncpal n 12 255()

publicado no D O M de 25/09/2007

CLAUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I rn decor rencia da publicação desta Atu o 0rgaos Parliciparites poderão firmar

contratos corn os fornecedores corn preços registrados devendo comunicar ao orgão

gestor a recusa do detentor de Registro (IC Preços en fornecer os bens rio prazo

estabelecido pelo mesmo

Subclãusula Primir O forneccoor lera o pra'o de iCiflCOi dias uts contados a

partir da convocação para a assinatura da Ata de Registro de Preços Este prazo

poder ã ser prorrogado urna vez por igual per iodo desde que solicitado dui ante o seu

transcurso e. ainda assim se devidamente justificado e aceito

Subclausuta Segunda Na assinatura da Ata de Reqstro de Preços sera exigida a

cornprovaçao das condições de habilitação exigidas rio edital is q O v ran se'

rnantidas pela contratada durante todo o periodo da contratação

Av Desembargador Moieiia 2S 75 [)ni' a
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Subctausirla lerceira Os orgãos interessados quando desejarem fazer uso da Ata de

Registro do F'reços deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Sistema

de Reqrstrc le Preços a qual indicara o fornecedor e o preço a ser praticado obedecida

a ordem de assificacão

Suhclausuía Quarta As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro
Preços de que trata este subitem ou seja das adesões não poderão exceder. por õrg
ou entidade nteressada a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens constantes

nstrumento convocatnro e registrados na ata de registro de preço para o org

erencrador e organs narircipantes na forma em que estabelece o Decreto Federal

7892/13 alterado pelo Decreto n°9488/2018

Subcláusula Quinta O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preç

não poderá exceder na totalidade ao dobro do quantitativo de cada item registrado n

ata de registro de preços para o Orgão gerenciador e órqâos participantes

independentes do numero de ôrgãos não participantes que aderirem

Shclausuia Sexta Apos a autorização do orgão qerenc.rador o Orgão interessac

devera efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado

prdzo de vrincia da ata

Suhcláusi ria Setima As quantidades previstas para os tens com preços registra

poderão ser remanejadas pelo orgão gerencrador entre os ôrgãos participantes

procedimento iicrtatoiio para registro de preços cabendo ao orgão qerenciador autor

o renlanejarnerito solicitado mediante procedimento administrativo com a roduçãc

quantitativo inicralmerite informado pelo órqâo participante desde que haia pr

;3nu0ncia do orgão que vier a sofrer reducão dos quantitativos informados

Suhciausrila Oitava O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participa

para orgão participante. devendo ser observados os limites previstos nos § 3° e 4°

art 22 do Decreto n° 7 892 de 23 de janeiro de 2013

CLAUSULA SEXTA DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES

Os siqnatarios desta Ata de Reqistro de Preços assumem as obrigações e

esponsahilidades constantes no Decreto Muncipal n° 12 255/07

Suhclausula Primeira Competirá á SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO

ORCAMENTO F GESTÃO SFTPOG Orgão gestor do Sistema de Registro de Preços
a controle e administração do SRP. em especial as atribuições estabelecidas N

Decreto Municipal n° 12 25512007

\C iP

SEPOJ3
Fls.Il3

PMF .?
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Subclausula Segunda - Cabera ao ôrqâo participante as atribuições que lhe são 4-'\
-

conferidas nos termos rio art 14 do Decreto Municipal n° 12 255/2007 ,

,v Desembargador M rra 2815 'Dionisio loros ' CEP 60 17O002
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Subclausula Terceira O detentor do registro de preços durante o prazo de vahdade

desta Ata, fica obrigado a

ai Atender aos pedidos efetuados pelos orqaos ou entidades participantes do Sistema

de Registro de Preços bem corno aqueles decorrentes de remanejamento de

quantitativos registrados nesta Ata durante a sua viqerrcia

t) Fornecer os bens ofertados por preço unitário registrado nas quantidades ndrcadas

pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Precos e rios prazos

a serem definidos no instrumento contratual

C) Responder no prazo de ate 5 (cinco) dias a consultas do orgão gestor de Registro de

Preços sobre a pretensão de orgão/entidade não participante (caronar

d) Cumprir, quando for o caso. as condições de garantia do objeto resporrsahii,zando

se pelo periodo oferecido em sua proposta de preços. observando o piazo minimo

exigido pela Administração

Subcláusula Quarta Caberá a contratada providenciar a substituição de qualquer

profissional envolvido na execução do objeto contratual. cuja conduta seia considerada

indesejavel pela fiscalização da contratante

CLÁUSULA SETIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados são os pieços unitarios otertados nas propostas das srqriatár ias

desta Ata, os quais estão relacionados e em consonáricia com o Mapa de Preços anexo

a este instrumento e servirão de base para tuturas aquisições. observada as condições
de mercado

Subclàusula Unica As quantidades pievistas no Anexo A Termo de Referencia deste

edital são estimativas maximas para o periodo de validade da Ata de Registro do Preços

reservandose a Administração Municipal atraves da entidade participante o drrerto de

adquirir o quantitativo que julgar necessanu ou mesmo abster -se de adquirir o tern

especificado

Unidade de
Item Descrição Qnt Valor Unitário Valor Tota'

Fornecimento

CLAUSULA OITAVA - Dos LICITANTES QUE ACFJTARAM COTAR O MESMO

PREÇO DO LICITANTE VENCEDOR

Conforme previsto no art 11 do Decreto! 897113 o registro dos ictarites que aceitarem

cotar os bens ou serviços corn preços iguais ao de licitante vencedor na sequencia da

classificação do certame e o seguinte

LOTE /
Classificação

CNPJ
RAZAO SOCIAL QTDE VALOR

1w Desembargador Moreira 2875 L)ionrsc im o • CFF oj
-
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Caso contrario, registra-se que nao houve licitantes que aceitaram cotar S •

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor SEPOJ
Fk.__(Diz

CLAUSULA NONA DA REVISAO DOS PREÇOS REGISTRADOS
PMF

,

6'.

Os precos roqistrados so poderão ser revistos nos cacos previstos no art 27 do Decre

Muncpai 17 255'200

CLÁUSULA DÉCIMA DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

O preco reqistrado na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito n S

situaçöes rNnstas no art 78 do Decreto Municipal n 12 255/2007

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO

As aq1ns1ç6e5 dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão

formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre os órgáos
participantes e o fornecedor

Subclàusula Prtmera Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra

prazo estabelecido pela SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENT(

ORÇAMENTO E GESTÃO SEPOG ou se recuse a efetuar o fornecimento tera O SE

registro de preço cancelado, sem prejuizo das demais sançôes previstas em let e r

nstruniento contratual

Subclausula Sequnda Neste caso a SECRETARIA MUNICIPAL

Pt ANFJAMF NIO ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG convocara sucessivame

nor ordem classificação os demais fornecedores

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

121. Quanto à entrega:

12.1.1. 0 objeto contratual devera ser entregue em conformidade com as

especificações estabelecidas neste instrumento nos locais indicados rio anexo E

deste edital

12.12 0 prazo de entrega do objeto a ser adquirido pelos Órgaos/Entidades
participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços). será de até 30 (trinta) dias,
contado da data de recebimento da Nota de Empenho ou instrumento equivalente

12.1.3. O' atrasos ocasionados pot motivo de força maior ou caso fortuito desde

que justificados até 2 (dois) dias úteis antes dc) termino do prazo de entrega. e

aceitos pela contratante não serão considerados como inadimplemento contratual

12.1.4, Os equipamentos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as

espectfcacôes estabelecidas no Anexo A Termo de Referência deste edital bem

como na proposta vencedora sendo que a não observância destas condições
.

€ &
implicará na não aceitação do mesmo sem que caiba qualquer tipo de recIamaçâo, :

ou indenização por parto da inadimplente

Av Decernharqado Mureua 287 't)onis tones CEP 60 170002

I ortaiez Ccara Hrat,
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12.1.5. A CONTRATANTE designará uni servidor/comissão cujo proposito sera o

acompanhamento da entrega e a conferencia desta corn as especificaçôes contidas

na proposta de preços e no Termo rio Referencia Caso o objeto esteja em

desacordo com as especificações coritidas naqueles instrumentos. sera rejeitado o

recebimento do mesmo

12.1.6. Devem ser entregues juntamente corn os equipamentos a documentação

técnica nmpressa ou em CD) incluindo manuais de configuraçào (Ds DVL)s

12 2. Quanto ao recebimento:

12.2.1. PROVISORIAMENTE até 10 (dez) dias da entrega do produto mediate Teimo

de Recebimento Provisõrio para efeito de posterior verificação da conformidade do

objeto corn as especificações devendo ser feito pelo(s) fiscalCisi do contrato

12.2.2. DEFINITIVAMENTE, ate 30 (trinta> dias da expedição do termo de recenimento

provisório, após a verificação da qualidade e da quantidade do objeto certifcancio -se

de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e consequente aceitação das

notas fiscais pelo(s) fiscal(is) da contrataçáo. será expedido termo de re?himerito

definitivo devendo haver rejeição do objeto rio caso de desconformidade O [ermo de

recebimento definitivo sera lavrado peloi s fi' aI) S) do contrato

12 2 3 0 recebimento dos produtos em carater provisorio ou definitivo serã realizado

de segunda a sexta-feira no horário de 8 00 às 12 00h e de 13 00 as 17 ú0h

12 2 4 A Administração rejeitara no todo ou em parte, a entrega dos bens eii

desacordo com as especificações técnicas exiqidas

12 2 5 Eni caso de troca do 0rjet0 a mesma devera ser efetuada no endereço do or gão
contratante

12 2 6. 0 Contratado devera providenciar a troca do objeto no prazo maximo cio 2 doisi

dias do registro da ocorroncia

12 2 7. A rejeição do objeto por estai em desacordo corn as especcações (O vier a

ocorrer, não justificará possivel atraso no prazo de entrega fixado sujeitando o icitante

vencedor as sanções previstas

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA DO PAGAMENTO

O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços sera proveniente dos

recursos dos órgãos e entidades participantes sera efetuado apos a emissão de

empenho no prazo de ate 30 (trinta) dias cntarlos da data da api eSi it.ii id

fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação mediante ..reduto orr'

conta corrente em nome da contratada no Banco do Brasil

Suoclâusula Primeira A nota fiscal/fatura que apresente incorreçõ s s ia devolvIda a

contratada para as devidas correçoes Nesse caso o prazo de q ic ti suhitem

anterior começara a fluir a partir (la data de apresentai;àe da nota (is ai't 'i rriqida

Av Desembargador Moreira 2ti' • 15uiii lr cf P c' ) )2

Fortaleza Ceara. Brasil
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Sribclausula Segunda Não será efetuada qualquer pagamento à contratada em cas SEP5
('IC desctmprimento do objeto conforme especificações exigidas na hcitaçâo

FIS.t

Subclausii)a Terceira F vedada a realização de pagamento antes da execução d

objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo A - Term

de Referenria do drtaI do Pregão F leti onico ri

SubclausuL Quarta Os pagamentos encontram- se ainda condicionados

apr esentaçao do seguintes comprovantes

a) Documentação relatwa a reqularidade para com as Fazendas Federal Estadual

Mirnicipal o F undo de Garantia par Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça Trabalhista

Subelausula Qtnnta- Toda a documentação eigsda deverá ser apresentada em origin
ou por qualquer processo de reproqrafia obrigatoriamente autenticada em cartOn

Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, so será aceita após
confirmação de sua autenticidade

Suhclausula Sexta- A atualização financeira dos valores a serem pagos em virtude

nadimplemento pela contratante. sera efetuada através do INPC (Indice Nacional i

Preços ao Consumidor) pro rain desde a data final do período do adímp!eniento até

data do eletivo pagamento desde que comprove que o contratante é O Üfl

responsave) neto atraso

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

14 1. 0 contratado que praticar ata licito estará sujeito garantido o direito prévio
contraditoro e a ampla defesa som prejuizo das sanções legais nas esferas civis

criminais as sequrites penalidades rip acordo com o Decreto Municipal n° 13 735/201

I Adverencia que consiste em comunicação formal ao infrator decorrente d

nexecuçao de deveres que ocasionem riscos O/Ou prejuízos de menor potencia
ofensivo para a Admunsti ação.
II Multas aplicadas isolada ou cumulativamente com outras sanções. sem prejuízo d

perdas e danos cabiveis na seguinte forma

a) Multa moratona do 0 33% (trinta e tres centésimas por cento) por dia de atraso a

entrega do material ou execução de serviços até o limite de 9,9% correspondente
até 30 trnla dias de atraso calculado sobre o valor correspondente a part

nadimplente excluida quando for o caso a parcela correspondente aos imposto
destacados no documento fiscal

hr Multa ndeno'atôria de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação d

icitacão or do vaor da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar

Ata de Registro de Preços - ARP e/ou contrato ou recusarse a aceitar ou retirar

instrumento equivalente
c Multa de 3% tréc por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para

contratação direta, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de contratação o

descumpnir preceito normativo ou as obrigações assumidas como.

o 1) deixar de entregar a documentação exigida para o certame hcitatôrio,

o 2i desistir da proposta salvo por motivo iusto decorrente de fato superveniente

aceito pela Administração

o 3> turnLiltuar a sessão publica da licitação

c DesenTharqadr M'.'era 2875 r)onso torres CFP 60 1 70-002

i "rtaleia Cegara Bras f -: U
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c 4) descumprir reqursitos de habilttaço na modahdade preqão a despeito 'Ja

declaração em sentido contrario

c 5) propor recursos manifestamente protelatonos em sede de contratação direta Cu de

licitação
c 6) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipotese de o

infrator enquadrarse como Microempresa Ou empresa de Pequeno Porte nos termos

da Lei Complementar Federal n° 123 de 14 de de7embro de 2006.

d) Multa de 3% (tres por cento) sobre o valor total da adjudicacão da iicitçuo ou do

valor da contratação direta, quando houver o descuruprimento das normas juridicas
atinentes ou das obrigações assumidas, tais corno

d 1) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo (Jo contiut nos

termos do inciso XIII do art 55 da Ler Federal no 8 666/93

d 2) permanecer inadimplente após a aplicação de advertencia'

d 3) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração os doctirtientos exiqidos
na legislação para fins de liquidação e pagamento da despesa.
d 4) deixar de complementar o valor da garantia recolhida apos solictação do

contratante'

d 5) não devolver os valores pagos indevidairrente peio contratante

d 6) manter funcionario sem qualificação para a execução do objeto do contrut

d 7) utilizar as dependéncias do contratante para fins diversos do objeto dc) contrato

d 8) tolerar no cumprimento do contrato situaçäo apta a gerar ou causar dano fisico.

lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa

d 9) deixar de fornecer Equipamento de Proteçao Individual (EPh Quando exigido aos

seus empregados ou omitir se em fiscalizar sua utwzação na hipotese de contratação
de serviços de mão de obra

d 10) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatrvel corn o

interesse publico em especial quando solicitado pela Adimnrstraçâc

d 11) deixar de repor funcionãrios faltosos

d 12) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de

serviços de mão de obra

d 13) deixar de observar a legislação pertinente aplicavel ao seu ramo cio atividirie

d 14) deixar de efetuar o pagamento de salarios, valestransportes valerofeição

seguros encargos fiscais e sociais bern corno deixar de arcar com quaisquer outras

despesas relacionadas a execução do r:ontr Eu nas datas avençadas
d 15> deixar de apresentar quando solicitado documentação fiscal trabalhista e

previdenciaria regularizada
e) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da icrtacao ou do

valor da contratação direta, ria hipotese de o infrator entregar o objeto contratual em

desacordo corn as especificações condições e qualidade contratadas r ou curil viCIO

irregularidade ou defeito oculto que o tornerri impioprio para o tini a que se destina

f Multa indenizatõria de lO°/u (dez por cento snOre o valor total do contrato ou da Ata

de Registro de Preços quando o infrator der causa respectvamente a rescsao do

contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de 1'ceços

gj Multa indenizatoria a titulo de perdas e danos na hipotese de o infrator ensejar a

rescisão do contrato ou o cancelamento da Ata de Registro do Preços ARP e sua

conduta implicar em gastos a Adrninrstraçao Publica superiores aos contratados ou

registrados
Ill Impedimento de licitar e contratar corn a Administração Direta e Innueta ao Murucipio
de Fortaleza e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores da Contrai do

Licitações da Prefeitura de Fortaleza -, C[FOR, pelo praia de atj\tco) unos

Ai Desembargador Moreira 28, L)rorrrsv lo es •

F ortaleza Ceara biasri
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14 1 1 Entende-se por ato ilícito qualquer conduta comissiva ou omissiva que infrinj
dispositivos legais ou regras constantes de regulamentos ou de qualquer outro ai

normativo inclusive aquelas constantes dos atos convocatários de licitação da ata d

registro de preços do contrato ou instrumento que o substitua

14 1 2 A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicaçã

superveniente de outras multas previstas neste item curnulando-se os respectivo
valores

14 1 3 O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos a part
do primeiro dia util subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para

cumprimento da obriqação

14 1 4 No caso de prestações continuadas a multa de 5% (cinco por cento) de qu

trata a alinea e deste item será calculada sobre o valor da parcela que eventualment.

for descumprida

14 1 5 A criterio da autoridade competente o valor da multa poderá ser descontado d

pagamento a ser efetuado ao contratado inclusive antes da execução da garanti
contratual quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro

14 1 6 Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da mult

a diferença sera descontada da garantia contratual

14 1 7 Caso a faculdade prevista no subitem 14 1.5 não tenha sido exercida

verificada a insuficiência da garantia para satisfação integral da multa o saId

remanescente será descontado de pagamentos devidos ao contratado

14 1 8 Casa o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagament
da multa esta deve ser comptementada pelo contratado no prazo de ate 10 (dez) dia

utels a contar da solicitação do contratante

14 1 9 Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa o licitant

cera notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias

contados do recebimento da comunicação oficial Decorrido o prazo a CLFO

encaminhará a multa para que seja inscrita na Divida Ativa do Município

14 2 Na aplicação das sanções devem ser consideradas as seguintes circunstancias

I A natureza e a gravidade da infração cometida,

II OS danos que o cometimento da infração ocasionar aos serviços e aos usuários

Ill A vantagem auferida em virtude da infração.
IV AS circunstancias gerais agravantes e atenuantes

V OS antecedentes da licitante ou contratada

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Fortaleza do Estado do Ceará para conhecer da

questões
relacionadas com a presente Ata que nâo possam ser resolvidas pelos meio
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Assinam esta Ata os signatãrios relacionados e qualificados a seguir. os quais firmam

o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas clausulas e condições

Fortaleza 09 de 'aneiro de 2020

Signatar los

ORGÃO GERENCIADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Maria Christina Machado Publio

Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão (Em Exercicio)

CENTRAL DE LICITAÇÕES DO MUNICíPIO DO SISTE

C;'

Presidente da

DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS:

Pos

(I,

DE REGISTRO DE PREÇOS:

8

9esdoMunicipio

\ereira
lo ia SA, MtOfllO AteFurtad&

flnbsv rea,o S/A

4AG6636383SSpCE

Rodrigo d'karal Rissio

Torino lnformtica Ltda
.

/J6(L&kRLiL V7cjL U
Ana Paula Rocha Vasconcelos a

3D Projetos e Assessoria em lnformãtica Lida I

Andreia Renostro do Nascimento

Itilaser Industrial S. -

Davi Femandes Soares

Profissa Distribuidora Eireli ME .,

cO

Av Desembarqador Moreira 2875 Dionisio Torres CFP 60 1 70-002 -

Fortaieza Ceara Brasil
-

2 1,
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2020
''

MAPA DE PREÇOS DOS BENS SEPOG

Fls.jj
Este documento e parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrad

'MF

entre a Secretaria Municipal do Planejamento Orçamento e Gestão SEPOG e o

fornecedores cujos preços estão a seguir reqistrados por item. em face da realizaçã
do Pregão Eletrônico n° 390/2019.

EMPRESA VENCEDORA DOS LOTES 01, 03 e 07: POSITIVO TECNOLOGIA S.

nscrita no CNPJ n 81.243.735/0001-48 sedada na Rua João Bettega. 5200 - Cida

Industrial Curitiba Parana CEP 81 35000O, neste ato representada pela Sra Ma

Helena Peicira, representante legal da empresa

félefone (41) 3239-7838, (4h 32397928

Email I

PROPOSTA

POSITIVO TECNOLOGIA S.A.

CNPJ N° 8124373510001-48

MARCA! P. P.

ITEM ESPECIFICAÇÕES FABRICANT QUANT. UNIT. TOTAL
MEDUA

E (R$) (R$)
LOTE 01

MICROCOMPIJIADOR DESKTOP POStTiVOi

PIPO 1 iConforme especificação POSITIVO
'

'

7 3 4 27
.658.436.

LI LI

tecnica anexada aos autos) TECNOI 061
.

88 O

ASA

MONITORES DC VIDEO (Conforme POSITIVO!

specificaçà tecoica anexada aos POSItIVO
UNID 2744 51073

1401 443 1

autos) TECNOL 061 2

ASA

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 12.059.880,00 (DOZE MILHÕES. CINQUENTA E NOVE MIL, OIT CENTOS

E OITENTA REAIS).

LOTEO3

MICROCOMPUTADOR DESKTOP POSITIVO/

TIPO 2 (Conforme especificação POSITIVO t829059,2
UNID

tecnica anexada aos autos) tECNOLOGI
369 4 95680

O

ASA

MONITORE C DE VD[O (Conforme POSITIVO!

especifv cTh tornic anexada aos POSITIVO
UNID 369 51073 1 845937

autosi TECNOI.OGI a
ASA

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 2.017.518,57 (DOIS MILHÕES, DEZESSETE MIL, QUINHENTOS

DEZOITO REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS).
LOTEO7

NOTEBOOK (Conforme POSITIVO!

f's,-, c.r-nr r,c ITi\IC I 2fl 200 0
tSfl$SCAS.J S'.. S..I*! S...'.E CAI I'., AC!'.AO çJ,a I S.J '.J! I I V .'

I (NIl) 287
autos) TECNOLOGI

ASA

VALOR TOTAL DO LOTE. R$ 1320200,00 (UM MILHÃO, TREZENTO E'

REAIS)

Av L)r :i! 3q.idc Moicira 2875 Dionsio Thrrr's • CEP 60 1/0002

Fortaleza Coara Pra'.í
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VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 15.397.598,57 (QUINZE MILHÕES, TREZENTOS E NOVENTA E SETE

MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOSI,

EMPRESA VENCEDORA DOS LOTE 05: TORINO INFORMATICA LTDA, inscrita no

CNPJ n 03.619.76710005-15. sedsada a Av 600 s/n. Quadra i Modulo tO Setor

Industrial TIMS Serra/ES CEP 29161-419 neste ato representada pelo Sr Rodrigo do

Amaral Rissio representante legal da empresa

Telefone (61) 3081-0781

F -mail isatas fho@grupotorIno com br

PROPOSTA

TORINO INFORMÁTICA LTDA.

CNPJ N° 03.619,767/0005-15

ITEM ESPECIFICAÇÕES

conforme

P

QUANT. UNIT TOTAL

(R$) (R$)
LOTE 05

Workstation HP Z4 G4. demais condições

1
documentação técnica edital e seus anexos

MARCA HP

MODELO' Z4 G4 SFF

Monitor HP V24b 23 5 demais condições

2
documentação tecnica edital e seus anexos

MARCA HP

MODELO V24b

VALOR TOTAL DO LOTE/EMPRESA: R$ 2.200.800,00

OITOCENTOS REAIS).

LOTE

-. 78 354 0 2.126 550 0

(J 0

conforme

75 99000 74.250,00

(DOIS MILHÕES. DUZENTOS MIL E

EMPRESA VENCEDORA DO LOTE 08: 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM

INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ ii 07766 048/000 1 54 sediada na Rua

SHCGN CR QUADRA 702/703 bloco A Loja 47 Parte B -Asa Norte - Brasilia DI- CEP

70.720610 neste ato representada pela Sia Aria Paula Rocha Vasconcelos

representante legal cia empresa

lelefone (81) 3257 -11(9

E-mail

PROPOSTA

3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMATICA LIDA

CNPJ N° 07.766.048/0001-54

p. p

ESPECIFICAÇÓES QUANT. UNIT. TOTAL

(R$) (R$)

Lenovo ThrnkPad E490, com processador Intel Core i5-8265U
4 596 84 436 699 80

8GB RAM SSD 128GB Windows 10 PRO e acessórios
'

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 436.699,80 (QUATROCENTOS E TRINTA E SEIS MIL, SEISCENtOS
E NOVENTA E NOVE REAIS E OITENTA CENTAVOS).

Av Desembargador Morera 28/5 )rors T:s CF P .................
'
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EMPRESA VENCEDORA DO LOTE 09: MULTILASER INDUSTRIAL S.A., inscrita n ClP*

CNPJ n 59717 553/0006-17. sediada na Rua Josefa Gomes de Sousa, 382, Bairr

los Pires Extrema - MG. CEP 37640-000 neste ato representada pelo Sra Andret FIjj
Renostro do Nascimento representante legal da empresa PMF

Telefone M1>3616-8885 (11)30763652 4'_ 1•

Email marcel,reno@rnultilaser com br / .

PROPOSTA

MULTILASER INDUSTRIAL S.A.

CNPJ N 59.717553/0006..17

MARCA!
P

LOTE ESPECIFICAÇÕES
FABRICANT

MEDIDA
QUANT. UNIT. TOTAL

MODELO
(R$) (R$)

NetBook - tipo tablet

Processador com 2 núcleos e

frequència rnnima de 1 6(3Hz. HD

SAIA possui no rninimo capacidade
para armazenamerito de 500 GB e

memória interna 2GF3 Tela com

tecnologia lcd touch de 10 1 ou .

superior com resoluco minima de.
.

1024 x 600pixe1s
.

Slots de expansao do tipo
MUI. Ill ASER

sdhc/rnrnc ush Wi-ft 802 11 B/G/N ; .

Bateria ierarregavel com autonomia

.

1 626 3 1 19 747 5
MUL1ILASER UNID 750

de minima de 6horas Dimensoes . 3 0

maximd de ii üx/ 10MM com
MLX11 PLUS

espessura maxinii de 370MM, com
.

corn solução de segurança. peso

maximo 1 80kq corn proteção
apropriada

.

Acompanha carregador de bateria e

manuais em portugués brasileiro

Garantia minima de 48 (quarenta e 2

oito meses en -site

Compativel corn Sistema

Operacional Peppermint I. mix OS
-

VALOR TOTAL DO LOTE/EMPRESA: R$ 1.219.747.50 (UM MILHAO, DUZENTOS E DEZENOVE MIL,

SETECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). li
I \

I tt\

o) o.
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EMPRESA VENCEDORA DOS LOTES 11 E 12: PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI

ME, inscrita no CNPJ n 20 365 863/000170 sediada na Rua Joào lome 486 Monte

Castelo CEP 60325-220 - Fortaleza/Ci. neste ato representada pelo Sr Davt

Fernandes Soares representante legal da empiesa

Telefone (85)30174769/(85) 99647-4201

E -rnal

PROPOSTA

PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI ME

CNPJ N° 20.365.863/000170

ESPECIFICAÇÕES
MEDA

QUAN1

p p

UNIT TOTAL

(R$) (R$)

I.E ITOR BIOMETRICO

MARCA DIGITAl F'ERONA
UN d8 48 8 382 794 b4

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 382.794.64 (TREZENTOS E OITENTA E DOIS MIL. SETECENTOS E

NOVENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS).

I)
LEITOR BIOMETRICO

UNIC) 0 ) 12727436
MARCA DIGITAL PERSONA

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 127.274,36 (CENTO E VINTE E SETE MIL, DUZENTOS E SETENTA E

QUATRO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS).

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 510.069,00 (QUINHENTOS E DEZ MIL, SESSENTA E NOVE REAIS)

.,.v DeseiIarg:hr 1vti; . t)f.r. I •

-ortaIeza Ceaa ba -i

j

11
cc

0'n
0 CV

'O

CD

o

0

00
o

UJQ



Prefeitura de

,
Fortaleza

Este documento é cópia do original e assinado digitalmente sob o número GIHBJRWS

Para conferir o original, acesse o site https://assineja sepog.fortaleza.ce govbr/validar/documento, informe o malote 2100 e código IHBJRWS

ASSINADO POR:

Assinado por MARIA CHRISTINA MACHADO PUBLIO 44074387387 em 13/01/2020


